
EJLJCADOREE
ALUNOS
FUNCIONÁRIOS E PAIS

A conquista de Eleições Diretas para Diretores de 
Escolas, aliada &. luta mais geral pela democratização do Ensino Piíbli* 
co, vem se constituindo, nos últimos anos, em uma das principais condi i
ras de luta dos educadores e estudantes. Do entanto, na Rede Estadual 
de Ensino poucos avanços tivemos em relação a esta reivindicação. Em 
1984, os educadores conquistaram a criação de uma comissão paritaria e 
tivemos assegurado, em caráter experimental, a realização de eueições 
em três escolas de Natal*

Já na Rede Municipal de Ensino de Natal, apos um 
longo processo de organização e luta conseguimos, em 1987, eleger todos 
os Diretores, Dem como instalar Conselhos, eleitos pela comunidade esco

lar.
Este fato se ~eveste da maior importância, por de

monstrar, na prática, que e possível avançarmos na luta pela democratizei 
ção da escola. E é neste sentido que devemos retomar a campanha por ele_£ 
ções diretas para diretores, na rede estadual. á preciso investir e 
acreditar na nossa capacidade de organizaçao, uma vez que nao temos ga
rantida a realizaçao de eleições.

Ainda no ano passado, fomos eleitos em Assemhleias
de nossas categorias para integrar, junto a SEC, uma comissão que deve
ria coordenar a deflagração do processo de eleições para Diretores na 

Rede Estadual.
Durante todo ano de 1987, reivindicamos, em suces

sivas audiências com a Secretaria de Educação, a instalação dessa comis
são. Na última greve, colocávamos a questão das Diretas para Diretores 
como um dos principais pontos da nossa pauta de reivindicações.

Diante da intransigência do Governo, a luta por
eleições diretas para diretores se constitui em grande desafio para to
dos os que fazem a escola i educadores, alunos, funcionários e pais. já 
preciso desencadearmos um movimento Pro—Diretas em todo Estado.

f, neste sentid0 que estamos entregando a vocês
esta proposta para discussão, analise e encamanhamento.

Nas páginas seguintes vocês encontrarão dois docu

mentos :
a) - Um texto para reflexão : A Escola que interessa à Classe Trabalha-

dora;



de"b) - um conteúao normativo sobre Eleições de Diretores e criaçao
Conseliios de Escolas.

Tudo jp preliminar. Rada ainda p definitivo. Da 
discussão de todos os segmentos que fazem a escola, em sucessivos fóruns 
de debates, surgirp a proposta que queremos.

Maria de Fátima Bezerra APEN 
luis Kudson Guimarães - APER 
Mariana Glória Guimarães - APER 
Liana Rosário de Moura - ASSOEEE 
Miriam Araújo — ASSEER 
Sebastiana B. do Nascimento - AEMEC 
Francisca Otília Reta - APM 
Walter Junior - UMES



A ESCOLA QUE XHTEIir.Sc A l  IE:JlàLHAI)OBA

SERÁ QUE DEVEMOS COHTIUUAP. EENSA3 DO ASSIM?
Sempre nos ensinaram e continuamos a ensinar aos alunos, que 

a História é feita de cima para baixo. ( Miguel Arroyo — 1980 ).
Até bem pouco tempo, quando discutíamos os nossos problemas, 

alguns companheiros ficavam a espera de que a SEC (Secretaria de Educação),
viesse de bom grado resolver os nossos problemas.

Entretanto, os recentes confrontos entre a categoria de edu
cadores e o Governo do Estado nos proporcionou, entre outras coisas, a
maior conscientização de que como setores da classe trabalhadora, nossas 
reivindicações fazem parte da luta des demais explorados, e que, as nossas 
conqdstas jamais devem ser confundidas com concessões gratuitas.dos nossos

dirigentes.
— AL A CAUSA. EPS NOSSOS PR02LEHAS?

A atual situaçã0 vivida pelos trabalhadoxes brasileiros, uem 
sua origem na maneira como está organizada a nossa sociedade, caracterizada 
pela divisão de classes. Se um lado, poucas pessoas (os burgueses ou'«n.p. -- 
sários, tais como: latefundiários, banqueiros e industriais)acumulam e
concentram em suas mãos a maior parte das riquezas ( terras, máquinas, di
nheiro, etc). Do outro lado, a maioria (os trabalhadores) que produz a
riqueza e não se beneficia delas. Hesse contexto, o mstado e suas institui
ções ( inclusive a educaçao ) estão a serviço da classe burguesa.

Esta análise nos faz repensar a forma como se organiza a 
nossa escola: fechada, autoritária, centralizadora, discriminatória -j exle- 
xo da sociedade em que vivemos. Entretanto, se pensarmos essa escola, 
essa sociedade numa perspectiva de transformação, temos que rever a forma 
como tem sido at£ hoje: a relação entre educadores e educandos ( geralmente 
pautada pelo autoritarismo); a questão da transmissão dos conteúdos e da 
socialização do saber; a luta pela garantia do acesso e permanência dos 
alunos na escola; a melhoria das condições de ensino e a escolna dos dire
tores pela comunidade escolar ( geralnente feita por conveniência pol^.tic<- 
e, quase sempre,á revelia dos interesses dos que fazem a escolar.

UMA SOCIEDAlíi ■ E IMA ESCOLA DEMOCRÁTICA^ 0 CITEQUERBÚOS.

0 momento histórico atual está a exigir uma maior e mais 
organizada mobilização dos trabalhadores a fim de garantir as suas conquis

tas e reivindicações.



Nesse bojo, devemos destacar as lutas de educadores e alu
nos por ENSINO PÚBLICO E GRATUITO, verbas públicas somente para as escolas 
públicas, mais verbas para a educação, democratização da escola e ensino 
de melhor qualidade lutas estas presentes nas reivindicações de todos os 
trabalhadores por melhores condiçoes de vida e trabalho.

E HOJE, COMO ESTÚ A QUESTÃO BE DHúOCRATIZAÇãO BA ESCOLA?

Os educadores e estudantes entendem que não se pode chamar 
de democrática uma escola, onde milhares de crianças estão sem estudos por- 
aue não tem vagas; onde a qualidade do ensino se deterioxra cada vez mais; 
onde a desvalorização do magistério se acentua; onde predomina altos índi
ces de analfabetismo e onde a forma de administração dessa escola continua 
centralizada, autoritária, etc.

Nps devemos ter clareza de que a lu ta  p e la  "'democratização 
da escola não se esgota com a eleição de diretores. Embora de fundamental 
importância, este p apEnas o 12 passo»

0 conjunto das entidades educacionais (APEN-ASSOEEN-ASSEEü. 
APK-AEKEC) e estudantil ( UMES) traduzindo a vontade da maioria do magisté
rio e estudantes norte-riograndenses e compreendendo a profundidade dessa 
questão, defendem uma proposta mais abrangente que e a seguinte; alem da 
eleição de diretores, propomos também a eleição do Conselho de Escola. iC

A nossa intenção, ç que as eleições diretas para diretores- 
e Conselho de Escola venham alterar substancialmente â forma de administra
ção da escola, as relações até então estabelecidas dentro dela, na medida 
em o poder de decisão não será mais exclusividade do diretor e sim de todos 
os segmentos (educadores-alunos-pais e funcionários) que representados no 
Conselho, decidirão sobre todos os problemas e questões inerentes à escola.

Votar. Participar diretamente da escolhaudo diretor e do 
Conselho da sua escola, da escola de seu bairro, da escola em que você tra
balha. Este é o 12 caminho a percorrer na luta pela democratização da nossa
escola.



ASSOCIAÇAO DE PROFESSORES DO RIO GRANDE DO NORTE
APRW

E D I T A L

A Comissão Eleitoral que trata d o .processo sucessório 
da APEJ1, com fundamento legal no artigo 62 \ 1£, inciso III do Estatuto 
da Associação de Professores do Rio Grande do Eorte, torna público a 
seus associados que se acham abertas as inscrições das chapas concor
rentes ao pleito da Entidade, confoime determina o art. 66 do supra ci
tado Estatuto, pelo prazo de 30 ( trinta ) dias a contar da data deste, 
cujas eleições dai^se-ãc nos dias 23 e 24 de novembro do corrente exer 
cicio, em locais a serem previamente fixados e divulgados por esta Co
missão.

Ratai, 24 de setembro de 1988
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NÚMERO DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE ESTADUAL, POR TIPO DE ENSINO E 
LOCALIZAÇÃO, SEGUNDO OS MUNICÍPIOS.
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DOCUMENTO NOKMATTVO PARA O PROCESSO DAS F.LFTC<V.S DIRETAS PARA D1RFTOR, VICE-DtRE- 
TOR E CONSELHOS DAS ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO/RN, APROVADO NA ASSEMBLÉIA 
GERAL DE 08 DE AGOSTO DE 1989.

CAPÍTULO I
DO DIRETOR DA ESCOLA
Art. 1 9 - 0  Diretor e Vice-Diretor dn Escnln serão eleitos pela cPHmnldnd*1 esco

lar (educadores, pais» alunos e funcionários) era exercício na Unidade 
Escolar, para um período de 02 (dois) anos, através do voto secreto,di 
reto, universal e igualitário.

Parágrafo Onico - A eleição será majoritária, devendo a chapa de vice-diretor 
ser vinculada ã do Diretor.

DOS CANDIDATOS
Art. 22 - Poderá concorrer n função de Diretor e Vice-Diretor todo e qualquer 

membro do Magistério, portador do curso de formaçao na area de Educa
ção que concordar com sua indicaçao e tiver, no mínimo, 02 (dois) anos 
de efetivo exercício no Magistério Publico, sendo 01 (um) ano na pró
pria escola, por ocasiao das eleições. .

§ 19 - Os membros do Magistério portadores dn habiHtaçao específica em Admlnis 
tração Escolar serão candidatos natos, devendo no entanto, possuir, peLo 
menos, 01 (um) nno de efetivo exercício no Magistério na própria escola.

$ 22 - Poderá ainda se candidatar, o professor inespecífico que esteja concluin
do curso na área de educaçao, comprovado através de documento expedido pe 
lo órgão competente.

Art. 39 - Os candidatos deverão apresentar e discutir com a comunidade escolar 
uma proposta de trabalho que priorize os encaminhamentos pedagógicos a 
serem efetivados na escola sob pena de ter sua candidatura impugnada.

Parágrafo Onico - Qualquer candidato que praticar ato*» d«* a 1 icion>*»ntoa junto * 
comunidade escolar, terá a sua candidatura impugnada.

DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR
Art. 49 - Cabe ao Diretor da Escola, entre outras, as seguintes atribuições:

I - Participar, como membro nato,do Conselho da Escola;
II - Executar o cumprimento das eleições do Conselho de Escola no período 

máximo de 60 (sessenta) dias úteis após a sua posse.

DO MANDATO
Art. 5 2 - 0  Diretor e o Vice-Diretor terão mandato de 02 (dois) anos, com direi

to a reeleição.
Art." 62 - Cabe ao Secretário da Educação oficializar a posse dos eleitos,logo a

pós o processo eletivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apôs a ac ia 
maçao doa eleitos.

Art. 72 - Ocorrendo a vacância, assumirá a Direção da Escola o Vice-Diretor e,nn 
falta deste, haverá eleição, tendo o Conaelho de Escola o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias letivos para convocá-la.

5 19 - Na falta do Diretor e do Vice-Diretor assumirão, interinamente, a direção 
da Escola dois Educadores do Conselho de Escola eleitos por seus pares.

§ 22 - Caso a vacância se concretize após a vigência de 2/3 (dois terços) do man 
dato, o Conselho da Escola dentre seus membros, elegerá 02 (dois) educa
dores para completar o mandato.

Terão direito a voto:
Todos os educadores em exercício na Unidade F.scolar;
Todos os alunos a partir da 3? série do 12 grau e abaixo desta,os mnj_ 
ores de 14 (quatorze) anos, os de turno noturno, independente da se
rie, inclusive os alunos de programações supletivas, desde que este
jam matriculados e frequentando regularmente a escolaj
Todos os funcionários, em exercício na Unidade Escolar, definidos e 
regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais e/ou pela 
C.L.T.

* .
V

Art. 89 - 
I - 
II -

III -

de acordo com os
IV Um dos pais ou responsável pelo aluno da Escola;
V - Os Educadores e servidores que estiverem afastados, 

dispositivos da Lei.
Art. 92 - Por educador entende-se todo e qualquer membro do Magistério, em exer

cício na Escola, isto é. Professor e Especialista em Educação, defini
dos tio Estatuto do Magistério Público Estadual.

DA COMISSÃO F.LFTTOKAl.
Art. 10 - A comunidade F.scolar deverá compor uma Comissão Eleitoral para organi

zar, dirigir e fiscalizar todo o processo, o qual será regido por edi
tal e elaborado de acordo com o presente Regulamento.

Parágrafo Onico - A Comissão Eleitoral será composta por representantes de todos 
os segmentos da Comunidade F.scolar eleitos por seus pares.

Art. 1 1 - 0  edital de convocação da eleição deve indicar data, hora e local do 
processo eleitoral e será afixado dentro da Escola, em local específi
co, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CAPITULO II ,
D0 CONSELHO DA ESCOLA
Art. 1 2 - 0  Conselho de Escola é o órgão deliberativo máximo dn Unidade F.scolar 

que tem como finalidade articular uma ação colegiada nos setores téc
nico, pedagógico e administrativo, com vistas à construção coletiva de 
um Projeto Educacional no âmbito da Escola, em consonância com o pro
cesso de democratização da sociedade.

Parágrafo Onico - 0 Conselho da Escola deverá ter autonomia para afastar do car
go o Diretor eieito pela comunidade escolar. .

Art. 13 - Compõem o Conselho de Escola: »
I - Representantes de todos os Regmentos da Comunidade F.scolar, sendo fa

cultado à Escola o direito de decidir quanto ao número cie membros de 
cada segmento na composição do referido Conselho;

II - 0 Diretor da Escola, como membro pato.
14 - Todos os componentes do Conselho da Escola serão eleitos por seus pa

res .
1 5 -  0 presidente do Conselho de Escola será eleito pelos seus membros.
1 6 -  0 Conselho de Escola terá regimento adaptável a cada Unidade Escolar. 

Art. 1 7 - 0  Conselho de Escola reunir-se-á, ordinária e extraordinariamente,quan
do necessário.

Art.

Art. 
Art.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 18 - Cada Unidade Escolar criará seu regimento interno, adaptando as presen 

tes normas â sua realidade própria.
Art. 19 - £ imperscindfve 1 e fundamental a autonomia financeira e administrativa 

da Escola com previsões de orçamento anual e recursos financeiros, a 
serem geridos pelo Conselho de Escola.

Art. 20 — Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral para ques
tões que lhes são específicas, pelo Conselho de Escola e,em ultima ins 
tãncia, pela Comissão JÉrivani. CG N  T  Ín A l  .

NATAL/RN. 08 de agosto de 1989.

APRN - A PM - ASS0FRN - ASRFRN - ANPAE - AEMEC - APF.S - RF.C 
Homologada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário da Educação 

e Cultura.
Em 09 de agosto de 1989.

Luiz Eduardo Carneiro Costa 
SECRETARIO DA EDUCAÇAO E CULTURA



NORMA? QUE E2&ULÍMSNTAíÍaO p r o q e s s o ds
ELEIÇÕES DE DIRETORES NAS ESCOLAS -.MUNICIPAIS.

'V- >

CAPITULO I
DO DIRETOR DA ESCOLA

Art. 1 8 - 0  Diretor e Vice-Diretor da- Secola serão eleitos pela coauni 
dade escolar (educadores, ainnos «. funcionários) ea^ exercí
cio na Unidade Escolar^ para um período de 02 (dois) anos a- 
traves do voto secreto.
§ 18 - A eleição será majoritária. devendo a chapa de vice-di 

retor ser vinculada à do Diretor.
§ 2« - 0 Conselho de Escola deverá baixar normas sobre a s- 

leição de Coordenador de turno qve &ô^3PFe«râ paivi»«rCôe. 
■r. jsidada-h^^infra-eatruturaí-da E»oô-la e sua eleição 

dar-aa-ã após a posse da Direção pelos respectivos ’ 
turnos.

DOS CANDIDATOS'
k 02 - Poderá concorrer a função de Diretor e vice-diretor uoâo^e 

o S S u e r  se.rt.ro do EaSisUrio portador de ouroo de fomaçao 
na área de Eduoação gue concordar com sua ̂ indicaçao e tiver
no aíniao 02 ,(do"s) anos de efetivo exercício no Magistério 
lulili j sendo 01 (um) ano na própria Escola por
ocasião da eleição.
Parágrafo Único - Os membros do Magistério portadores_de_h&- 

~ bilitaçno específica em Aâssinisuraçao Esco
lar serão considerados candidatos natos, devendo, ̂ nc entaiiuo, 
possuir, pelo menos, 01 (um) ano de efetivo exercício no Ma
gistério na própria Escola. ,. ...

Art 38 - Os candidatos deverão /apresentar e discutir com a comunidade 
escolar uma proposta-de (trabalho, sob psna de ter sua candi
datura impugnada. - ... *

DAS ATãlLÜIÇÕES-vDO DIRETOR
Art. A2 - Cabe ao Diretor da Dscola, entre outras, as seguintes atri

buições : O  ^  ngJ * - r • r:
I  ConvooFt"*' **- ja Conselho ae S a c o la ;

t t ’ S a S & í â ^ í p í á í d c  fu n c io n a l de to d o 1 o organiBao p ed sso - 
'  g i o T - t á c a i c o  a â n in is t r á t iv o  do e a ta te le o ia e n to  e s c o -

m- *?gzâ *8-
CT>5S£fS:

e respectivo relatorio; /- a i 4 a«
V. Representar a Escola perante o Poder Publico e ^ ’ —

de.

- 01 -



DO MANDATO

Art.
>■

Art.

Art.

Art.

Art.

A"rt.

Art.

Art.

5® - 

6C -

7® -

1O p lry Ç  s)
anoa

8®

0 Diretor e o Vice-diretor terão mandato de Q2 (à 
coa direito a reeleição.
Cabe ao Secretário de BducaçSqóficialiEar a posse doo elei
tos, logo após o processo eletivo, no prazo àe 03 (trÔ3) âi 
as úteis.
Ooorrendo a vacância, assumirá a Direção da Escola o Vice- 
diretor e, ha falta deste, haverá eleição, tendo o Conselho 
de Escola o prsízo máximo de 30 (trinta) dias letivos p<*r& 
convocá-la. á j “* ' ’ ' **
Parágrafo Únic$ - Na falta ào Diretor e do Vice-dir^tcr as

sumirão, interinamente, a direção da Es
cola dois Educadores do Conselho âe Escola eleitos por seus 
pares.
Terão direito a voto: ;
1 - Todos os educadores om exercício na Unidade Escolar;

II - Todos os alunos a partir da 3® série do 1® grou e os do 
turno noturno independente da série, eme estejam matri
culados e frequentando a Escola;

III - Todos os funcionários em exercício na Unidade 
àefàjjidcs
c-os 5iéguiw»̂ ièfcl- b/ou pela C.L.T,

IV - Representantes do Círculo de Pais e MeBtre3, onde hou
ver;

V - Os educadores e servidores que estiverem afastados de 
acordo com os dispositivos em lei,

9® - Por educador se entende todo e qualquer nembro do ITsgisté- 
rio ek exercício na Escola, isto é, Professores e Especia
lista de Sdupa^ax), definidos no Estatuto do Magistério PÚ-

regidos pelo Estatuto doe Serví deres Publi-

hlico
DA COMISSÃO ELEITORAL

10 - A Comunidade Escolar deverá compor uma Comissão Eleitoral
para Organizar, dirigir e ixscuiizar todo o processo, o 
qual será regido por edital e elaborado de acordo com o 
presente regulamento.
Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral será formada por 

y, membros da Comunidade esccl»^ faltos por
aeus pares, assim oonstituidos:
a. 01 (um) professor por turno;
b. 01 (um) Especialista por turno;
c. 01 (um) Funcionário por turno;
d. 02 (dois) ^luncs por turno.

11 - 6 'eãíídli^cLe cò^ofc&ção da eleição deve indicar data, hora
e local do processo eleitoral e será afixado dentro da Esco 
la, em locais específicos, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.

DA AFOBAÇÃO DOS V0T03
12 - A Comissão Eleitoral atribuirá a cada chapa o m m e x o  de •f*o- 

to de acordo com os seguintes critérios:

02



I .

I I .
I I I .

0 voto do Educador equivalerá & 01 (um) ponto;
0 voto do Funcionário equivalera a 01 (um) ponto;
0 voto do Aluno será computado da seguinte maneira:
a. Divide-se o número de Alinos vctarres pela soma de

• Educadores e Funcionários votantes. Desta forma en
contra—se o pese proporcional do. voto de cada aluno*

b. Fórmula do Cálculo:

X * NÀV = L NAV = ní de Alunos votantes
jÍf v ” NEV = n$ de Educadores votantes

EFV = n® àe Funcionários votan
tes

X s= n® de votos de Adunca que 
corresponde a 01 (um) ve
to computado da Educado
res e Funcionários.

irt. 13 - Em efcso de empate s. considerar-se-á eleita a chapa cujo 
candidato o Diretor tiver maia tempo de serviço prasta- 
do k Sscola e persistindo o empate o que tiver mais. teg 
po da serviço prestado a$ Magistério Publioo, em G e ra l.

.T,+ ia  „ podefão as partes interessadas impetrarem recursos era
cad^ fase do processo eleitoral, no prazo de Jjx. (vinte 
e cyatro) horas apos fato gerador»- sen pr® jn ic&r o
demento do processo eleitôral. 

CAPÍTÇLO I I

DO CONSELHO SS ESC Olá.

Art. 15 0 Conselho de E sco la  ê o órgão deliberativo máximo da 
^ ■ 5  dn.de E s c o la r  que . sus como fin alid ad e articular usa 
tr̂ ão colegiada nos s e to re s  té cn iço s , pedagógicos 9 admi 
listra ti vos com v is ta s  à construção coletiva de ua Pro
je to  Educacional no âmbito da Es o $ la em consonância, -num 
o.-processo de daaabcratizaçio da Sociedade. I I/ ua 'am aM Pto

Art. 16 - Fazem parte do Conselho ü s colar: j
- 0£ (dois) professores, 01 (um) o i 4umi

á-v- GoP^j^u 
CAĴ à'

$  ' - ofc (4^d) alunos por turno;
D dc a. _i ^ /.s jo. . ----

: i i  -  o í  ( uncionèrios por turno ;
Í am  aMm M
A..

XV - o| (§£|/©^ pais por tumo.
Parávrafo Único - Todos os componentas do Conselho Bsco- 

' lar serão eleitos >pr seus pares _̂_no

r „  inciso, .1 . do p resen te-iv^ lsm ^b»^  ( , . _  .
Art. íty 0 Conselho Escolar terá regimento adaptavel a caoa Um.o*

de Escolar, tendo como objetivos principais: ^
I. Constituir-se em um instrumento perpary&nte de

de geração àe idéias do administrado d» conflitos , 
de busca de alternativas, de garanüa de foraaçaa © 
de exercício da prática pedagógica. pontihva;

II. Reivindicar do Poder Público que sejam acatadas^ as 
deliberações do Conselho, com visttó à realizaçao efs 
tiva do Projeto Educacional àa Escola; ^

IIX. Assegurar uma ação coletiva - Comunidade X Escala
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no que se refera a viabilizarão do processo educativo e 
da Comunidade;

IV*Deliberar a nível áe Estabelôcimento de' Ensino sobra as 
suntos não previstes nasta Lei e no Regimento Escolar.

Art. 18 - 0 Conselho de Escolareunir-se-á ordinariamente, a cada 
bimestre, cabendo-lhe decidir, entra outros, • sobre 
os seguintes assuntos:
T. Elaboração, execução & avaliação do Projeto Educa

cional da Escola;
’f l .  Apoio ao Educando;
III. Calendário Escolar;
IV. Formação de Purnao;
V, Manutenção e Conservação rio prédio escolar $ bens 

móveis da Escola;

■ Y

A

VT. Regimento do Conselho de Escola; 
"VII. Relacionamento Escola X Comunidade.

xsaNS I^RIAS
-- CAPÍ2ÜL0 III

LAS DISPOSIÇC. 3 GERMS *

Art. ot|) - Para as Escolas recém criadas, a 'secretaria '.mm
de Educação indicará Diretor e Vi ...-s-diretor para o 
mandato de 01 (um) ano, findo o qual dar-se-á eleição 
conforme o presente regulamento.

Art. 2-i - Cada Unidade Escolar cria xá. 3 eu regimento interno e-
õaptâdo as presentes .normas a sua realidade própria. 

Art.. 2 § L ~ â Imprescindível e fundamental a autonomia-financeira 
'o -• e administrativa da Escola com previsões de orçamento 

... anual e recursos financeiros a serem geridos pelo"MS*
j j  Conselho de Escola. ^

A.rt. 2t f — Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Elei—
, toral para questões que lhes são específica^ e, em

última instância, pelo Conselho de Escola.

iíavàl, ló ie março dc 1987

, AERN - ASSCSRN - AESERE - ANPAE - UMES - SKB
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Art.

Art.

Art.

Art.

■2 0 ^ 0
CONTENDO NOIMATIVO PARA ELEIÇÕES 
BE DIRETORES E CONSELHO DE ESCOLA

CAPITULO I
DO DIRETOR DA ESCOLA

1 2 - 0  Diretor e Vice-Diretor da Escola serão eleitos pela comunida
de escolar ( educadores, alunos e funcionários) em exercício 
na Unidade Escolar e Pais de alunos para um período de 03
( três ) anos através do voto secreto.
§ 12 - A eleição será majoritária devendo a chapa de vice-dire

tor ser vinculada à do diretor.
§ 22 - Emposaado o Conselho de Escola,este deverá baixar normas 

sobre a eleição de coordenador de turno, cujo 1 pleito, 
dar-se-á nos respectivos turnos.

DOS CANDIDATOS

22 - Poderá concorrer a função de Diretor e Vice-Diretor todo e
qualquer membro do Magistério portador do curso de formação na 
área de educação que concordar com sua indicação e tiver no mí
nimo 02 ( dois ) anos de efetivo exercício no Magistério Públi
co Estadual, sendo 01vY( um ) ano na própria escola por ocasião 
da eleição.
Parágrafo íínico - Os membros do Magistério portadores de habili

tação específica em administração escolar se
rão considerados candidatos natos,devendo no 
entanto, possuir, pelo menos 01 (um) ano de 
efetivo exercício no Magistério na própria 
escola.

3S - Os candidatos deverão apresentar e discutir com a comunidade 
escolar uma porposta de trabalho, sob pena de ter sua candida
tura impugnada.

DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR

42 - Cabe as Diretor, entre outras, as seguintes atribuições:
I - Participar do Conselho de Escola.
II - Contribuir para a unidade funcional de todo o organismo

pedagogieo-técnico-administrativo do estabelecimento es
colar;
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III - Executar o cumprimento das eleições do Conselho de Escola
no peráodo máximo de 30 (trinta) dias uteis apõs a sua
posse;

IV - Elaborar, conjuntamente com o Conselho Escolar a previsão
anúal dos recursos necessários ao funcionamento da escola 
e respectivo relatorio;

V - Representar a escola perante o poder publico e a comunidada

DO MANDATO

Art. 52 - 0 Diretor e Vice-diretor terão mandato de 03 (três) anos com 
direito a reeleição.

Art. 62 - Cabe ao Secretário de Educação oficializar a posse dos eleitos, 
logo apos 0 processo eletivo,no prazo de 03 (três) dias uteis. 

Art. 72 - Ocorrendo a vacância, assumirá a Direção da Escola o Vice-dire 
tor e, na falta deste, haverá eleição, tendo 0 Conselho de Es
cola 0 prazo máximo de 30 (trinta) dias leitvos para convo- 
c a—1 a •
Parágrafo tfnico - lí a falta do Diretor e do Vice-diretor assumi

rão interinamente, a direção da Escola dois 
educadores do Conselho de Escola eleitos por 
seus pares.

DOS VOTANTES

Art. 82 - Terão direito a voto:

I --Todos os educadores e funcionários em exercício na unidade
escolar, definidos e regidos pelo ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÜ 
ELICO ESTADUAL de 12 e 22 graus, ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ESTADUAIS e ou pela CLT;

II - Todos os alunos a partir da 3 S Siárie do 12 grau e os do
turno noturno, independente da 3® série, que estejam ma
triculados e frequentando a escola;

III - Um dos Pais ou o responsável dos alunos que estejam matri
culados e frequentando a escola.

IV - Os educadores e servidores que estiverem afastados de acor
do com os dispositivos em lei.

■fZod" .
Art. 92 - Por educador se entende todo e qjialquer membro do magistério, is 

to á,professores e especialistas de educação,definidos no ESTA
TUTO DO MAGISTÉRIO PÜBLICO ESTADUAL-de 12 e 22 graus. «
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DA COMISSÃO ELEITORAL

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

102 - A comunidade escolar deverá compor uma Comissão eleitoral pa
ra organizar, dirigir e fiscalizar todo o processo, o qual se 
rá regido por edital e elaborado de acordo com o presente re
gulamento .
Parágrafo fínico - A comissão eleitoral será formada por mem

bros da comunidade escolar eleitos por
seus pares assim constituídos: 
a - Um professor por turno; 
b - Um especialista por turno; 
c - Um funcionário por turno; 
d - Um aluno por turno; 
e - Um pai por turno.

112 - o edital de convocação da eleição deve indicar data, hora e 
local do processo eleitoral e será afixado dentro da escola, 
em locais específicos com antecedência mínimas de 30 (trinta) 
dias.

122 - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candi
dato a Diretor tiver mais tempo de serviço prestado à escola 
e persistindo o empate, o que tiver mais tempo de serviço 
prestado ao Magistério Publico em Geral.

132 - Poderão as partes interessadas impetrarem recursos em cada 
fase do processo eleitoral, no prazo de 48 ( quarenta e oito) 
horas após fato gerador sem prejudicar o andamento do proces
so eleitoral.

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO DE ESCOLA

142 - 0 Conselho de Escola p o órgão deliberativo máximo da unidade 
escolar que tem como finalidade articular uma ação colegiada 
nos setores, técnicos, pedagógicos e administrativos com vis
tas a construção coletiva de um projeto educacional no âmbito 
da escola em consonância com o processo de democratização da 
sociedade.

15e - Fazem parte do Conselho de Escola.
I - Um membro da direção;
II - Um membro da coordenação;
III - Um professor por turno;
IV - Um especialista por turno;
V - Um funcionário por turno;
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VI - Um aluno por turno;
VII - Um pai por turno.
Parágrafo fínico - Todos os componentes do Conselho de Escola,

serão eleitos por seus pares no que couber. 
Art. 162 - 0 Conselho de Escola será presidido por um dos seus membros, 

eleito pelo Conselho.
Art. 172 - A comunidade escolar deverá compor uma comissão eleitoral pa

ra organizar, dirigir e fiscalizar todo o processo de eleição 
do Conselho de Escola, 0 qual será regido por edital e elabo
rado de, acordo com o presente regulamento.
Parágrafo Único - A comissão eleitoral será formada por mem

bros da comunidade escolar eleitos por seus 
pares, assim constituídos: 
a - Um professor por turno; 
b - Um funcionário por turno; 
c - Um aluno por turno; 
d - Um especialista por turno; 
e - Um pai por turno.

Art. I82 - 0 edital de convocação da eleição deve indicar data, hora e 
local do processo eleitoral e será afixado dentro da Escola, 
em locais específicos, com antecedência mínima de 30 dias. 

Art. 19 2 - 0 Conselho de Escola terá regimento adaptável a cada unidade 
escolar, tendo como objetivo principais:
I - Constituir-se em um instrumento permanente de debate,

àe geração de idéias, de administração de conflitos, 
de busca de alternativas, de garantia de formação e de 
exercício da prática pedagógica contínua;

II - Reivindicar do poder público que sejam acatadas a deli
berações do Conselho, com vistas a realização efetiva 
do Projeto Educacional da Escola;

III - Assegurar uma ação Coletiva-Comunidadex^scola, no que
se refere a viabilização do processo educativo e da 
comunidade.

IV - Deliberar a nível de Estabelecimento de Ensino sobre
assuntes não previstos nesta lei e no Regimento Esco
lar.

Art. 202 - 0 Conselho de Escola, reunir-se-^ ordinariamente, a cada bi
mestre, cabendo-lhe decidir, entre outros, sobre os seguintes 
assuntos:
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I - Elaboração, execução e avaliação do Projeto educacional
da Escola;

II - Apoio ao Educando;
III - Calendário Escolar;
IV - Pormação de 'Turmas;
V - Manutenção e Conservação do Prédio Escolar e Bens Moveis

da Escola;
VI - Regimento do Conselho de Escola;
VII - Relacionamento escola x comunidade.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TBAHSITÕRIAS

Art. 212 - Para as Escolas recém criadas, a Secretaria Estadual de Educa
ção indicará diretor e vice-diretor para o mandato de 01 (um) 
ano, findo o qual dar-se-á eleição conforme o presente regula
mento.

Art. 222 - Cada Unidade Escolar criará seu regimento interno adaptando as 
presentes normas a sua realidade própria.

Art. 232 - $ imprescindível e fundamental a  autonomia fin a n ce ira  e admi
nistrativa da Escola com previsões de orçamento anual e re
cursos financeiros a serem geridos pelo Conselho de Escola.

Art. 242 - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão eleitoral para 
questões que lhes são específicas e, em líltima instância, pelo 
Conselho de Escola.

Hatai(RN), 21/03/88

APEN-AS SOERN-AS SEEN-AEMEC-APM-UMES
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P R 0 P 0 T A * r Subsídios para elaboração J do Regimento Interno do 
^  Conselho de Escola..

CAPÍTULO I

Da Na ture?.a do Órgão e Suas Compe tên ei as

Vrt. IS 0 presente Regimento Interno com base nas "Normas que regula
mentam o processo de eleições de diretores e Conselhos de Saco
las do Muni cí pi o de Natal", dispõe sobre a organização 
cionamento dos Conselhos de Escola.

fun-

■ r t;

* Art. 3!

49

0 Conselho de Escola é um órgão consultivo e deliberativo da
Escola Municipal ____ __________________ _________que tem como fi
nalidade articular uma ação colegiada nos setores técnicos, pe 
dagógicos e administrativos com. vistas a construção coletiva 
de um projeto educacional no âmbito da escola em consonância 
com o processo de democratização da sociedade.

- 0 Conselho de Escola da Escola Municipal______________________
_________ tem como objetivos principais:
T - Constituir-se em um instrumento permanente de debates, de 

geração de ideias, de administração de conflitos, de bu 
ca de alternativas, de garantia de formação e de exercí ei 
da prática pedagógica contínua?

II - Reivindicar do Poder Público que sejam-acatadas as delibe
rações do Conselho de Escola com vistas a realização efeti 
va do projeto educacional da Escola;

III - Assegurar m a  açao coletiva comunidade X escola, no que se 
refere a viabilização do processo educativo e da comunida
de;

IV - Deliberar a nível de estabelecimento de ensino sobre assun 
tos não previstos neste, e no Regimento Geral da Escola.

- Compete ao Conselho de Esco!.a decidir entre outros, sobre os 
seguintes assuritos :
1 Elaboraçao, execução e avaliaçao do Projeto Educacional d.a

Es co la:
Apoio ao educando;
Calendário es colar;
Formação de turmas;
Manutenção e conservação do prédio escolar e bens móveis 
da escola;
Regimento da Escola e do Conselho de Escola;

VTT - Eleição da direção da Escola e dos coordenadores de turnos; 
VIII - Acompanhamento e Fiscalização dos recursos financeiros de_s 

ti nados a Unidade Escolar, r

II 
TI I 
IV 
V

VI

(

ml o



CAPÍTULO II
Da Composição do Conselho de Escola 

e Atribuições dos Seus Membros

5- - Fazem parte do Conselho de Escola:
I - 0 diretor;
II - 02 Professores - 0.1 OS - 01 S'0 - 0] Coordenador por tur

no;
III - 02 alunos por turnos;
IV - Os funcionários por turnos
V - 02 pais por turno.

_ São atribuições do Presidente do Conselho de Escola:
T - Convocar e presidir o Conselho de Escola;

II ~ Assegurar a unidade funcional de todo o organismo pedagó 
gico técnico-administrativo do estabelecimento escolar;

III - Executar o cumpri mento das eleições do Conselho de Esco
la no período máximo de 10 dias úteis após a sua posse;

IV - Elaborar con juntamente com o Conselho de Escola a previ
são anual dos recursos necessários ao funcionamento da 
Escola e respectivo relatório;

V - Representar a Escola perante o Poder Público e a comuni
dade ;

VI - Convocar em caráter extraordinário, a eleição para qual
quer um dos segmentos, quando ocorrer afastamento de 
algum membro do Conselho.

72 - São atribuições dos demo.is membros do Conselho de Escola:
I - Representar os respectivos segmentos da comunidade Esco

lar;
TT - Participar ativamente nas reuniões ordinárias e extraor- 

dinárias do Conselho de Escola:
III - Participar das deliberações do Conselho de Escola com di 

reito a voz e voto;
TV - Exercer o" seu direito de crí ti ca- e ou colaboração no de

senvolvimento das atividades da Escola.
V - Convocar a eleição para preenchimento da vaga de um dos

pares em vacância, quando o presi dente deixar de cumprir 
o inciso VI do artigo 6?.

CAPÍTULO TTI
Da Estrutura e Funcionsarnento do

He _ o Conselho de Escola da. Escola Municipal _______
•___ __________ constituído na forma dó Art. 5e deste Regimento
é presidido pelo Diretor da Escola Prof. ou Profs. __________



A rt.

ii ,■>+■

Art.

Art.

* Art.

Art.

Parágrafo Único - Non impedimentos eventuais do diretor, o Con
se lho de Escola é presidido pelo vice~cl:i.retor, 
e na falta deste por qualquer um dos membros 
do C on s eIh.o elei to entre s 1 .

, I
95 ~ 0 Conselho de Escola reuni r-se-a ordinariamente a cada bimes

tre, devendo a convocação sor feita pelo presidente ou seu snbs 
tituto eventual, com pelo menos 48 horas de antecedência, a
través de memorando entregue a cada conselheiro e avisos afi
xados em locais adequados?, para que toda a comunidade Bs colar 
tome conhecimento.
Parágrafo Único - ás reuni Ões do Conselho de Escola serão a-

bertas à comunidade Escolar, cujos membros 
terão direito apenas a voz.

10 - As reuniões ordinárias e ou extraordinárias são convocadas pe
lo presidente ou seu subs ti tu to eventual ou ainda, por um ter 
ço dos seus membros, em aviso afixado era locais adequados com 
pelo menos 24 horas de antecedência.

11 - As reuniões ordinárias caí extraordinárias do Conselho de Ssco
la, serão instaladas em 1§ convocação desde que exista o quo
rum mínimo de 50$ mais urn dos membros credenciados e em segun 
da chamada com qualquer número, 30 minutos após vencido o pra 
zo inicial.
Parágrafo Único - Das reuniões ordinárias e extraordinárias ’

do Conselho de Escola, lavrar-se-ão atas. 
que serão assinadas por todos os membros 
prese.n tes.

12 - As deliberações do Conselho de Escola, serão homologadas pelo
diretor da Escola, no prazo mínimo de 05 dias úteis, a contar 
da data de recebimento das respectivas decisões.
§ i° _ Após homologadas nos termos deste artigo, as decisões 

do Conselho de Escola, serão amplamerte divulgadas em 
toda comunidade escolar no prazo de 72 horas a parti r 
da homologação.

CAPÍTULO TY
Da Escolha dos Membros do Conselho

ce Escola

13 - 0 presidente do Conselho de Escola será escolhido pela comuni
dade escolar em eleição direta, e unificada em todo o sistema 
Municipal de Bnsi.no da cidade do Natal, conforme o documento 
"Norms que legal am curtam o Processo das Eleições de Di tores 
e Conselho de Escola nas Escolas do Município do Natal".

14 — Os demais membros do Conselho de Escola, serão eleitos por
seus pares no que couber.



CAPÍTULO V 
Do Man dato e da Posse

rt. To 

■ ot.. 16

0 mandato dos membros do Conselho de Escola é de 02 anos, 
Igual ao mandato da direção da Bscola.
Cabe ao Diretor da Escola, oficializar a posse dos demais 
membros do Conselho de Bscola logo após o processo eletivo.

TIO T/T
Das Disposições Gerai----   1 ' -J  -----~

e Trarts 11 ori as

Art.

, -v-,í 7. • ■>« 18

Art. 19 - 

Art. 20 -

Este Regimento poderá ser alterado total ou paroiálmente ’ 
por deliberação em assembléia com a participação de todos 
os segmentos da comunidade escolar.
Parágrafo Único - A convocação para assembléia de que trata

este artigo, deverá ser feita pelo Conse
lho de Escola ou algum membro da Comunida 
de Escolar que reúna adesão de 30% da. mes
m a .

A nartiei pacao no Conselho de Escola 
dade relevante com registro na ficha 
rio, professor, especialista e no his

será considerada ativjç 
funcional do funciona- 
tórico escolar do alu

no .
Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Con
selho de Escola.
0 presente Regimento fará parte do Regimento geral da a s co
la e entra em vigor na data de sua aprovação, em assembléia 
realizada, pela comunidade escolar.

* - 0 conteúdo destes artigos não podem ser retirados, por se
rem transcritos do documento: "Normas que Regulamentam 
Processo de Eleições de Diretores e Conselhos de Escolas da 
Rede MUNICIPAL DE II AT AL".

Natal, 07 de julho de 1987
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PRO} VS1A PARA ELAliORAÇAO VE REGULAMENTO VE ELEIÇÃO

1 -  VAORGAHIZAçAO. INSCRIÇÃO VE CHAPAS E OWPAHIIA

II *

III -

A U . 1Q .  Aj chapai d?ym  m  01 ganizadaa de acoAcío com o documento nonm tivo
pana o p n o c u ò c  da a E l e l ç oca VÍActaA pana V ln etoA , V ic c - V ln c t o i c
nn i-n n x^ x t da ^cde OAtadual dc enAlno, nCApcltadoA dentar /
OUTAOA 06 ACíJLM MÍCA pn { nc(pioA!
a) aA elelçocA 6C\ao neatizadaA no dia 15 de Actcmbno de 19*9 ff,* 

íeiAdJ da a OSiOR '»a a i ?0:30 In . m  a c 6cola6 da Rede f.Ataduat dc 
t n64.no, com a ^inaUdad? dc elvgcA o Vlneton c o Vicc.~ViAv.toA m  
*a um manda to dc 0? jw o 6, conrfoAme. o documento acima c i tado; 

o» 06 candidato6 devenao inAcAcvcn-AC ataavca dc chapa6 vinculada a 
VaAeton c Vccc-Vía c ton;

cj cada candidato cancouncnã a um 6Õ cango, atnavcA dc uma aõ c h ip ", 
d I9Í 9* ^  ACA/l° ^ >lÃCÂ tnA no PVuodo dc 15 a 25 dc ago A to dc

c.) a o.amp<xnha tenã in icio  dia ?6 dc agoAto c o acu tcnmino oconnma 
a6 22 UO lionaA do dia 13 dc Actcmbno;

61 eabena a ComiAAão ECeltonal d efin ia  cm cada EAmra o honÕAio dcA 
tonado a apncAcntação doA chapoA, campanha c outnoA.

VOS HOMEROS VA CHAPAt

Ant. 20 - Havendo mttU dc uma chapa Acu numeno obedecenã a ondem dc InAcAlçln 
4Cndo o numcAo dc cada chapa conncApondentc a ondem cACAcente.

VO LOCALi

i\nt. 3Q -  HavcAÓ colocação na EacoI h dc tantaA unna6 quarvüxA ncccAApoAÃAA p i
na o bom andamento do pnocc66o cloótonal.

IV *  PAS.MESAS ELEITORAIS:

Ant. 4Q -  A cada unna conncApondcnÃ uma mc6a c lc ito n a l compoAta dc 02 mcAa -
co V ° * ’ ^ i(^ doA V<ta ComiAAdo Et e i  tonal, 03 cUoa antcA da e le içã o . 

ttc . 5- -  A mcAa cleitonaL , a gue. alude o antigo antcnaon compete:
a> pnoccdcn oa cI cíçoca no tempo apnazado na letn a  "a" do antiao - 

1Q; J
í'l tfazcA. o e le ito n  antcA dc votan aAAlnan a nelação <1oa elcitoncA  

apoA a vcni-6icjição dc Aua identidade e aptidão pana o CKcndc ia 
do voto;

c) tavnnn ata cincunAtanclada aoüac a votação que devena vía  aAAina 
ela peloA mcmbnoA da mcAa e le ito n a l .

A nt. 62 -  A eed u la jie  voto Acnã obnigatoniamente oa Aluada pcjtvA 02 meAÕnloA / 
que compocm a mc.Aa c lc ito n a l .

A nt. 72 - Cada chapa podenã in d ic a n  um friAcaí unna, c n c d c n c ia d o  p e ta  c a b a ç a
da c/iaoa ou pon quem o ncpeAAcntante, atnaveA dc inAtnumcnto apto ’ 
IcAac/ta).

V -  VO PROCESSO VE VOJAÇAO

AAt. Í2 -  Podenão votaA atunoA, cducadoncA, úuncionãAioA c pai a rrgaPmente i -  
dcntifaicadoA na llAta 6o'ineclda peta SccActoAia da EAeola, ate 05 
dia a uteiA antcA da e le içã o , confonme oa pnir.clpioA genalA do Docu
mento que nege oa cnitenioA pxnaji el.elção de VlnctoncA..

§ 1Q - A ComiAAão EtcItonal afiíxanã em edital, no EAcola até aA 22:00  
ItA. no dia 10 de Actcmbno a llAtagem doA pcAAoan aptoA a vota- 
nem na comunidade CAcolan, com publicação de n e t l 6ieação até  
um dia antca da e le içã o .

S 20 - Hão acAa pcnmitido o voto peto eoAnelo ou pon pnocunação.
Ant. 92 -  Ao a mcAÔncoA compete: <5-curió o honãnlo 6̂ xado pana neallzação da 

votaçao da~la pon eneennada, detenmlnando a lavnatuna da ata , aca- 
peltando oa elcitoncA  que ac cncontnancm na mcAa c lc ito n a l .

VI -  PA APÜRAÇAO

Aâ .  10 - A apunxção doA voúoa Acnã apÕA o cnccnnamcnto do pnoccAAo c-
catonal, lo necol.hlme.nto dc todaA ua uahoa) íenrfo como mc.Au apunvlo 

na oA_mcmbA04 .curltcarloA pcOi comáAÕo ElcUtonal com a Acaulntc com- 
poA4.çao:





-  um pAtAiden te c uni mcmh'io indicarlo poa code clmpx, Acndn /Jnrni't,)- 
do n c/iupt «m ^i\o\v. pxnn arompanhan o optuncln.

»Vti. Il - Ab’nt'lA i\A UAHAA 0 Comi.AA'îo Apinndone \>'.Ai.fiCIA a A'’ O n0 de \jn1m\t «, / 
coAACApond(i*an mine no d* cedutoA o^iciaiA  Q ao, conAta no. ata do p i n 
ce A Ao eJldtoAaC. O mntivo pcd'o quaC. i$oi ncACAcido o nome dn ''i\i 'q n 
,(0A (LAoÀAon.?A, AC hnuveA, Aendo ndnltida umn m'ingrm de caao de ed” 
3Î, Aob pena de nurUdndc.

VU - V.\s irrUGilAÇOES:
AaX. I? - AntcA dri abcntun'i p »a uahia n CnmtAAno le apuAorln pn'\nl n :e di i <n- 

IHignaçôcA min pod^ndo i iz^-Co apÔA o. abcAtuAa d,\A uaut a .
>lat. 13 - Compote fl ConiAAln ApuAadoAo•

ni pn.occ.dcA n apuAaçlo doA votoA de acoAdo corn n de t^amim ic i o ''caa • 
guLnmento;

bl ['nvAnn n a+n Aobnc n nnonnelo;
c l  ACcotheA todoA 05 votoA C ? u o iaA  1 ComiAAao C r n t m ?  d>\ Coond <n tr <<< 

flo PA0CZA60 rie E C c ic l '  A OlACtOA paA l ViACtoAOA  »MA F.ACoEa.A do ° ’ -  

' f c  EAtadua,'] de CnA ino;
d) pAocJVunaA eJlcita a chapr wncedonn cnceAAando oa tAsxbafJwA dr •l'o- 

A açlo.

VU J -■ VAS VJSPl

f\At. 14 -

M t . 15 -

A At. 16 -
AaX. 17 -

<Vl t . 18 -

E vetada a pAopagxnda cCcitonnC. no Accinto da votaçlo, inefuAive n pon 
te  r’cybjetoA c. m teniar. que iden Civique a chnpi.
CnbcAn A ComiAAno E('ciXoAiit pnovidenciaA uAnoA, cnbin'A, mcAnA vn- 
tnç lo  z ouXaoa m atvilniA nncf'AAnnioA no pnocc.AAo ,,r itoAnt.,
05 mernbAOA dnA chnpnA ACAno conAidcAaffoA {iAcaiA n'toA.
Somenta oa camUd'itoA que nAtivcAem excAccndo oa fainçnca de diAoc'o o 
oicc-iüAcclo acaI o nf/UtiidoA do cango poA ocoaH o d i inACAic~'0 de 
chape.
Oa C'iAoa oitiîaaoa do pAcAcntz documente acaI o ACAotvidoA pedla ConiAMn 
EleitoAaZ, Sub-ComiAAÔCA c ComiAAao CentAaC, de CooAdennelo do Pnncj’A- 
Ao de Eieiçôrj, PinetnA paAn V IacX oaca d..i Rede EAtadunP. de EnAino.

im A L /R Il, 10 <'e ngoAto de 1989.

APPJI - ASSOERW - ASSEPJi - AIJPAE - AEMEC - A PM - A PE S - SEC
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r: ■ pcsta p a ~.*, ■. c". Annr .\çv- ro í>?'".T»iFrrr? iv r: rp v; *v> o;
PrTA PAPA P: P ETOf" E." K VI cr-rq pv-̂ r? pr P- Cr”'.!rr".tT'̂ PE * '--’rar a f j; ps_
c o l a s da Rrrr estad-vat, rr e n s i h o t» s u o c.r-asps co -‘«h i t r.

CAPÍTULO I 
DD OIKÍTTOP. DA ESCOLA

Art. I9 - O D i rotor ç Vice-diretor da Escola s^rfio oleit".» t a ro- 
rr-on idade escolar («xiucadores. p i.:.s, alunos •« íoncior trios)
era exercício na Unidnd" E3colar, para tan período de .2 
(dois) anos, através do voto secreto e direto:

§ 1 ® - A oi ri :ão será majoritária, davond> a chapa d“ vice- dire 
tor ser vinculada à do Diretor;

Art. 2 ?

t'AP.AGRAr;

DOS CANDIDATOS

Poderá concorrer à função de Diretor e Vice-Diretor todo ^ 0  (foi 
e qualquer mor.bro do Magistério, portador do curso de for- 
mação na área de Educaçac que concordar cors. sua inóicaçã- 
e tiver, no mínimo, 0 2 (dois) anos de efetive exercício no 
Magistério público, sendo 01 (ura) ano na própria escola 
por ocasião doa eleições.

V - Os e- - do Manistério porta ler"1! da h - ll it-.v;

■' 0 /ri?/ 1
° c h f h  n  rQQAA<Mu-\

de-específica em Administração Escolar serão aunsioie- v » -  rIa\ÁÁ'’
rodos candidatos natos, d«v*ndo nr entanto, pos- CAi-C^/v'/ Jk .

Art. 3* Os c a
cade

«o: ir, pelo menos, 0 1 (un) anc de efetivo- 
cio no Magistó-ic na própria escola, 
i-datos deverão apresentar e discutir com a comun 
rolar uma proposta' de trabalho que priorize os en

cara xnh ara en tos pedagógicos a serem efetivados na escola,
seb per.a de ter sua candidatur a-Artpugnaia. ^  |_- -

1 ' ^  ' ““ “ (j? VT#A* Oo0 (XL/?-5 JÇ<ljXMl
DAS Arp.IBUIÇpES. L)9_ DIRETWR

sob pena ae ter sua candidatar

*Art. 42”Ú7 "(íabe aT Diretor da Escola, entre outras, as s-.-juintes
atribuições;

- Participar, como membro nato, do Conselho de Escola;I

, „ r „ d «  eleições do Cons-lho de EscóII - Executar o CiJ-s— - ,
3a nr período »átimo de 60 (sessenta) dias otcis ap.,r,

...... a s;jí posse; .. — ... ----------------

DO MANDATO

5« - o --.reter e o Vice-Diretor terão mandato de 02
a-cs, com direito a reeleição.

da Educação oficializar a posse -os p 63? - C a w  50  S c c r c ^ j r ^ o  y
. 3  lego após o processo eletivo, no P« m  ^
cinco) dias úteis, após aclamação dos eleitos. 

tet 7 « . ocorrendo a vacância, assumirá a Direção da Escola o Vi- 
P r e t o r  e, na falta deste, haverá eleição, tenco o 
Consêlho de Escola o prato de 30 (trinta) dias
letivos pata convocá-la. .
§ Xs - na falta do Diretor e do Vice-Diretor

interinamente, a direção da Escola dois E -ca." - 
res do Conselho de Escola eleitos por «eu* pares.^

* _ naso a vacância se concretize após a vxçencia *
2/3 (deis terços) do mandato, o Conselho da Bsco. a *  

tre seus membros, elegerá 02 (dois) eü--adores 
completar o mandato.

Aí*. 8* - Terão direito a voto; .nj,,r,aores exercício na Unidade £,> ■I -rodos oa ed-.ca-.ores . . . . . . .  _rau e abaixeJv *»* s«rie do l2 9raj KII -Todos os alunos a partir do» • - t „ i n .0 no -
..... . „atores de 14 (quatorze) anos, oa do -
°'í~t . , inclusive os alunes ia pro-turno, independente da série, inclusive os  ̂ p

j 0 A n  mje esteiam toatricuia.s gr an ações supletivas, desde que est-ja:
. frequentando regularmente a escola; • _ l4t<ae

XII -Todos os funcionários, «a exercício na U n . d , ^
„„«=» O r^iaos p.1. B « t » »  * »  * « « * » “  P 
lfetaduais e./ou pela C.L.T.; _

IV -u* dos pais ou responsável pelo aluno da d<>
V — ,.i Educadoras e servidores quo «tiverem --

.arordo co.i bs dispositivos ot Lei. ___
Ai,. - -  educador entende-se todo;  ^ ' M p ..

tério-, em exercício na Esco .a, isto Katisté~
ci »lista ot Educação, definidos no Estatuto .
rio público Estadual,



DA coxissao ED3I70RAL
10 — A comunidade Escolar datera c-y^por \ina Coip.ís:*Kc F.lGifcs--’

ral para organizar, dirigir e fiscalizar teie o preces 
so „ o cuai sor a regido por edital o claboracn do. acordo 
com c presente Regulamento*

PARÁGRAFO dl?ICO — A Comissão Cleifcoral será composta por repre
sentantes de todos os segmentos da Comunidu^ 
Escolar eleitos por seus pares« • *

Art, 11 - o edital de convocação da eleição deve indicar data, ho 
ra i? locai do processo eleitoral e será afixado dent.no 
da Escola, era local específico, cora antecedência reíri— 
raa de 30 (trinta) dias.

OAPÍTULQ IX 
DO CONSELHO DE ESCOLA

Art, 12 - O Conselho de Escola 6 o orm ao deliberativo máximo c!a 
bnrdade Escolar que tem como finalidade articular usa 
açao coreçiada nos setores técnico, pedaciõgico e adminis 
trativo, cara vistas a construção coletiva de um Projeto 
Ecucacional no âmbito da Escola, est consonância cora o 
processo de democratização da sociedade.

Art. 13 - Compõem o Conselho de Escola:
I ~ Representantes de todos os segmentos da Corcuaidade Es

colar, sendo facultado a Escola o cLirèito de decidi t 
quanto ao número de membros de cada segmento na compo
sição do referido Conselho;

11 - O Diretor da Escola,, como menbro nato»
Art. 14 - Todos os componentes do Conselho de Escola serão qleitns 

por seus pares.
Alt. 15 - O presidente do Conselho do Escola será eleito pelos sou a 

membros.
Art. 1 6 - 0  Conselho de Escola terá regimento adaptável a c&da 

Unidade Escolar,
Art. 1 7 - 0  Conselho de Escola reunir-se-á, ordinária é extraor&i-
_j^y' nariamente, quando neaesrárí-.

DAS DISPOSIÇÕES G LIAIS E TRANS ITÖA1 AS
, Art. 13 

Art. 19

Art. 20

Ca;V, Unidade Escolar criará seu regimento interno, adao 
tauá- ac presentes normas á sua realidade própria, 
ft irip rescindívei e fundareeital a autonomia financeira 
e administrativa da Escola com previsões de orçamento 
anual e recursos financeiros,• a serem geridos pelo Ccn 
seiht de Escola.
Os casca omissos -serão resolvidos pela Comi3 3 lo Elt ite
rai para questões que lhos são específicas, pulo Con
selho de Escola e, era última instância, pela Comissão 
Central.

NATAL/RH, 23 de julho da 1989

IL,... 0  — (|1  1  U  J ,

A COMIS37.3 PAAITAíU A  
( APRtí - ASSOERN - AS'JERN - AUPA.fi - SKC)



Ao falar sobre Gestão Democrática da Escola, me 
vem a lembrança quo o momento político que o país atravessa, jp um 
momento muito oportuno para se falar, discutir, pensar e questionar 
sobre democracia, eleições, etc. Afinal, depois de um jjyum político 
de quase 30 anos, onde o povo brasileiro teve cerceado o seu direito 
de votar, grandes parcelas da população irão escolher pela 1» vez, no 
próximo dia 15 do novembro, o novo Presidente da República,

Tomos portanto, diante de nps; uma oportunidade rara 
de transformar o processo eleitoral num amplo instrumento do conscie^ 
tização das massas, da maioria explorada do nosso país, E nos educado 
res, porque nao trazermos este debate, de forjna spria, elevada, nxí- 
tica para a sala de aula, para o nosso sindicato, para o nosso 
bairro? Por que não discutirmos as propostas quo cotão colocadas, as 
saídas que são apontadas, o compromisso que rips temos neste momonto, 
de influir nos destinos do país?

Algu<ejn pode atjá indagar': o que tem a vor a eXfirr 
ção para presidente, com a eleição para diretor de escola,com a demo- 
cratização da educação?

Entendemos quo estas questões estão Intrinsecamente 
relacionadas, 0 abandono em que se encontra a educação, a-ornola que 
nós temos, autoritária, seletiva, caindo aos pedaços, p fruto da no- 
lítica adotada pelo governo burguês-elitista, autoritário, discrimi- 
njátprio, que privilegia os interesses de uma minoria em .detrimento 
dos interesses de uma maioria.

Assim* do mesmo modo que há anos lutamos para es
colher, pelo voto direto, um presidente da República, comprometido 
radicalmente com os interesses dos trabalhadores, dos despoosuqdos, 
da maioria explorada desse País, ao mesmo tempo a comunidade edn=- 
cacional insiste, persiste e resiste na luta pela construção de uma 
Escola Pública, Gratuita, Democrática e de Qualidade, uma Escola ondg 
todos tenham acesso, ljá chegando permaneçam, e, permanecendo, possam 
decidir sobre a sua vida.

Peitas estas considerações iniciais, vamos apontar 
alguns dados que subsidiem a noc3a reflexão acerca da importância das 
Eleições Diretas para Dqretor da Gestão Democrática da Escola.
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No dia 05 de maio de 19 8 9, pela segunda ves, reali
zou- se a3 Eleições Diretas para Diretor e Vice-Diretor das Escolas 
da Eode Municipal de Ensino de Natal» Este processo transcorreu de 
fo :a democrática, contando com a participação de todos aqueles que 
fazem a comunidade escolar, inclusive, adotando-se pela 1» vez, 0 

principio do voto universal.
Hoje, estamos às vésperas de ampliar esse processo, 

realizando, no prpximo dia 15 do setembro, as Eleições Diretas para 
Diretor e Vice, em 100 escolas da Eode Estadual de Ensino;

Entretanto, a despeito das citadas eleições, se cons
tituírem em um grande acontecimento pola tico para a vida das escolas, 
de estarmos dando maia uru passo rumo a sua democratização, p neces
sário a gente refletir, questionar como p que a luta pela Democratiza 
çao da Escola vem se desenvolvendo, qual 0 seu objetivo, qual o seu 
contendo, qual o njível de envolvimento, interesses, engajamento, que 
ela tem conseguido atrair; enfim, quais os desvios, avanços e recuos 
que tivemos atp 0 presente momento e em que direção vai desembocar 
este processo.

Em 18 lugar, pode parecer pbvlo, mas p sempre bom 
reafirmar 0 pressuposto de que a luta pela democratização da escola, 
tem que ser entendida, vivenciada, como parte de um processo mais 
amplo? que e a transformaçao da sociedade em que vivemos.

nos educadores, um instrumento importante para 
democratizar a Gestão da Escola Bíblica, £ a realização das Eleições 
Diretas para Diretor e Conselho de Escola com poder deliberativo.

Mesmo tendo essa compreensão, ve2 ou outra, cootuw 
ma-se ouvir muitas versões. Versões essas, que vão desde a indife
rença, o ceticismo, atp o otimismo exagerado — aquela visão triunfa— 
lista que nao leva a nada, ou seja : h|á aqueles que simplesmente não 
batalham, nao acrèditam nas eleições, que isso não resolve nada, 
pois as coisa3 permanecem do mesmo jeito, ãs vezes atp piores; e 
aqueles que pensam que as eleições sao como um conto de fadas - a 
varinha mágica que vai resolver todos os problemas da escola.

Á questão não p por aji. j£ preciso ter clareza de que 
as eleições por si sp nao vão causar mudança radical profunda, não 
vão resolver todos os problemas da escola; p apenas um 18 passo, im
portante, reconhecemos, de uma longa caminhada que temos a percorrer.
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No nosoo ponto de vista, urt dos aspectos posi
tivo, que a eleição encerra, $ exatamente o fato de, em 18 lugar,per- 
mitir a inversão da lógica tradicionalmente e arbitrariamente usada, 
ou seja, a pratica doo governantes imporem seus apaniguados, ceuo 
cabos eleitorais, fazendo da gestão da Escola um feudo, um inatrumen 

to, tão somente, para garantir e fortalecer seua interesses; em 2» lu 
gar, consiste em, extamente, ao se inverter essa lpgica, favorecer a 
autonomia e a organização doo diversos segmentos que compõem a eoeo 
la.

Como diz Miguel Arroyo : "Não se trata de despo
li tizar a escoltia do diretor, tornando-a um fato meramente educativo 
ou fechado ao recinto da comunidade educativa, para que a escola se 
liberte do jogo do poder. Esse <<e um sonho inocente, para bebê dor
mir. Trata-se de deslocar o controlo pola tico da escola, do deputado 
majoritprio, do cacique politiqueiro, do governador, secretario ou 
delegado, para os profissionais do ensino, os educandos e os giupoa 
sociais aos quais deve servir a escola. Trata-se de inserir o poder 
social que a escola tem num jogo de poder, mais amplo, onde 03 seto
res populares, quem aprende e quem trabalha no ensino, 3ejam acei
tos como sujeitos políticos e nao como meros receptores das esmolas 
repartidas pelo governo".

Natal, 21 de julho de 1989

Fátima Bezerra
Secretária Geral da APIiN e Membro 

da Comissão de Eleições Diretas Para Pire 
tor de Escolas
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
GABINETE DO SECRETÁRIO

RELAÇA® IAS ESCÄLAS APRiVABAS EM ASSEM
BLÉIA GERAL N® BIA 68.68.89.
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E.E.
Inst
Cent
E.E.
E.E.
E.E.
E.E.
E.E.
E.E.
E.E.
E.E.
E.E.
E.E.

Edgar Barbosa-.!- \
Anisio Teixeira.^
Francisco Ivo.j.
Floriano Cavalcanti 
Varela Barca-J——
Padre Monte-ja 
15 de O u t u b r o -—
Walter Duarte Pereira 
Djalma Marinho-#
Josino Macedo— *---
Antonio Pinto- •
Winston Churchill&
Isabel Gondim- £*
Jorge Fernandes#
Nestor Lima- ^
RÔmulo Wanderley >=-_____  , _ T___

gio Estadual do Atheneu Norter iograndense^- 18 
Alberto Torres-vp 
ituto Padre Miguelinho-y
ro de Estudos Supletivos Prof^ Lia Campos—L 
Castro Alves-#
Luiz Wanderley-V '---
Augusto Severo-<V 
Walfredo GurgelÁ^l^

Manoel Vilaça- A- 5
LourivalVJoaquim

União do Povo- 
Anphiloquio câmaraA- 
Luiz Antônio- ^

fv/OUÒ l

2g NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/NATAL-

01. E.E. 
®2. E.E.
03. E.E.
04. E.E. 
85. E.E. 
06. E.E.

Paulo Nobre - Macaiba
Pedro Alexandrino - São Pedro
Prof. Francisco Barbosa - são José de Mipibu 
Prof. Gasçar - Monte Alegre
Padre Jose Maria - Sao Gonçalo do Amarante 
Presidente Roosevelt - parnamirim

39 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/NOVA CRUZ-
01. E.E.
02. E.E.
03. E.E.
04. E.E.
05. E.E.

Filomena Azevedo 
Joaquim da Luz - 
Oscila Bezerril - 
Rosa Pignataro 
Santa Luzia

- Santo Antonio 
Espirito Santo 
Montanhas 
Nova Cruz 
Nova Cruz

/ j . h . 1.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DO SECRETARIO

RELAÇÃO DAS ESCOLAS APROVADAS EM ASSEM
BLEIA GERAL NO DIA 08.08.89

42 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/JOÃO CÂMARA

01. E.E. Senador Joao câmara
02. E.E. Marcilio Teixeira
03. E.E. Antonio Gomes
04. E.E. Jose da Penha ,
0 5 -  t . G  . c o  i+aviC-üYT -

Bento Fernandes 
Pedra Grande - 
Joao Camara - 
Joao Camara-
ti OCVTJ G - S - W v.OlVO- -

55 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/SANTA CRUZ
01. E.E. Francisco de Assis Dias - Santa Cruz
02 . E.E. Quintino Bocaiuva - Santa Cruz
03 . E.E. Oscalina Marques - Santa Cruz
04 . E.E. José Bezerra Cavalcante - Tangara
65 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/MACAU

01. E.E. Duque de Caxias - Macau
02. E.E. Maria de Lourdes Bezerra - Macau
03. E.E. Mons. Joaquim Honorio - Guamaré
04. E.E. Jose Olavo do Vale - Macau

02.

75 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/ANGICOS

01. E.E. Aristófanes Fernandes - Santana do Matos

85 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/CURRAIS NOVOS

01. E.E. Ester galvão - Currais Novos
02. E.E. Cap.Mor Gouveia - Currais Novos
03. Instituto Vivaldo Pereira- Currais Novos
04. Centro de Estudos Supletivos Profa Creuza Bezerra/C.Novos
05. E.E. Joao Henrique - Carnaúba dos Dantas
06. E.E. Cel. Silvino - Florania

95 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/AÇU
01. E.E. Presidente Juscelino- Açu
02. E.E. Marcos Alberto Açu
03. E.E. Adalgisa Emídia Açu
04. E.E. João Tertuliano Açu
05. E.E. Tristao de Barros Sao Rafael -

105 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/CAICÓ

01. C.E. José Augusto - Caico (Ceja)
02. E.E. Antônio Aladim - Caicó
03. E.E. Joaquim Guedes Correia
04. Centro Educacional Felinto Elisio -Jardim do Seridô
05. E.E. Sen. Jose Bernardo - Sao Joao do Sabugi
06. E.E. Mons. Amancio Ramalho - Parelhas

M O D . 1 9 4
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G O V E R N O  D O  E S T A D O

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DO SECRETÁRIO

RELAÇÃO DAS ESCOLAS APROVADAS EM ASSEM
BLÉIA GERAL NO DIA 08.08.89

03.

lis NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/MOSSORÕ
01. C .E. Jerônimo Rosado Mossoro
02. C.E. I. Prof. Eliseu Viana- Mossoro
03 . C.Estudos Supletivos Prof. Alfredo Simonetti-Mossoro
04. E .E. Dr. Lavoisier Maia f l

05. E.E. Aida Ramalho Cortez II

06. E.E. José de Freitas Nobre II

07 . E.E. Mons. Raimundo Gurgel I I

08. E.E. Con. Estevam dantas I I

09 . E.E. Prof3 Adelia Gomes I I

10. E.E. Sebastiao Gurgel Caraubas
11. E.E. João de Abreu Baraúnas
12. E.E. Manoel Joaquim Gov.Dix-Sept Rosado
125 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/UMARIZAL
01. E.E. 11 de Agosto Umarizal
02 . E.E. Apolinario Jales Messias targino
03. E.E. Edino Jales Patu
04 . E.E. Joaquim Inacio Martins
13^ NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/APODI
01. E.E. Gerson Lopes - Apodi
02. E.E. Antonio Dantas - Apodi
03. E.E. Ferreira Pinto - Apodi
04 . E.E. Antonio Francisco - Felipe Guerra

14g NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/PAU DOS FERROS
01. E.E. Tarcisio Maia
02. E.E. 31 de Março
03. E.E. 04 de Setembro
04. E.E. Francisco Dantas

155 NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO/CEARÁ-MIRIM
01. E.E. Maria Antônia Pureza
02. E.E. Barão de Cearâ-Mirim- Cearâ-Mirim
03. E.E. Mons. Celso Cicco Ceara-Mirim
04. E.E. Felipe Camarão Extremoz
Ob - t' If NA o' fc,vc0 — \ OcV V  u  -

NATAL/RN, 08 de agosto de 1989.

M O D . 1 9 4
/ j . h . 1.
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Secretária da Educação

>p.n CCKISSlO DE COCHDEIIAÇãO DO PROCESSO DE ELEIÇÕES 
DIRETAS PARA DIRETORES E VICE

e Ce>lo t d-Q
<\± O^iOO C C ? \ R '  £ r 6 .
<=. •cv íEk» £]>£ Pa ^ v* .
j> v/t JM d  ( (Ja^c » za- A^ ^

Ofício Circular N 5 COl/89. Natal, 17 de julho de 1939»

Senhor(a) D ire to r (a )

Pelo presente, informamos a V.Sa., que de acordo com 
/ ( 

entendimentos mantidos e aprovados pela Comissão de Coordenação do Processo •
de Eleição para Diretoreá de Escolas da Rede Estadual de Ensino, nas reuniões
.já realizadas, estabeleceu-se o seguinte Calendário de Procedimentost

a) 31 de julho a 04 de agosto:
Reunião para estudos nos NUREs com Professores, Alunos, Diretores e funci-

♦ •
/ m  0onaidos de Escolas, sobre gestão democrática na Escola, normas que norte

arão as eleições, e proceder a seleção das escolas, (calendário anexo).
b) 07 de agosto»

Reunião da Comissão Paritária para elaboração das propostas que subsidia - 
rão os trabalhos de aprovação das normas para eleição de diretores.

o)
[ .Assembleia Geral cçjn. todas as categorias e entidades envolvidas no proces—
P  f • 00 Úso, para votaçao das propostas finais.

d) 10 de agostot
Homologação das Normas para eleição de Diretores, pelo Sr. Seoretário de E 
ducação'e Cultura.

tide agosto:



e) 09 a là de arrosto;

Acompanhamento direto às escolas selecionadas para instalação da Comissão

Eleitoral.
f) 15 de arrosto;

Publicação dos Editais de Convocação para Eleição do dia 15 de setembro f 

de 1989.
g) 23 de setembro;

Oficialização de Posse dos eleitos, pelo Secretario de Educaçao e Cultura 

do Estado do Rio Grande do ITorte.

Sendo só o que se nos apresenta para o momento reite 
ramos nossos protestos de Consideração e apreço.

Hmo.(a) Sr. (a)
,-í-í >w / -,



CALENDÁRIO DE REUNIÕES DA COMISSÁO PARITARIA CÔM ESCOLAS 

PERTENCENTE Á JURISDIÇÁO DOS NURES

1 ° -  NURE -  Natal - 31 de julho
2 o- _ <> -  Natal - 31 de julho
3 o _ » -  Nova Cruz - 15 de agosto’
42 -  " * -  João Câmara . - 02 de vagosto

*101LO -  Santa Cruz J - 02 de agosto
62 -  « -  Macau — 15 dè agosto
7 2 — 11 -  Angicos - 03 de agoto
85 - -  Currais Novos - 03 de agosto
9 2 — " -  Açu . - 04 de agosto

H 0 10 1 -  Caicó - ;04 de agosto
115 -  "

%
-  Mossoró 0 4 de agosto

122 _ .. -  Umarizal - 03 de agosto
1 3 5 " -  Apodi - • 12 de agosto

H 10 1 -  Pau dos Ferros - . 02 de agosto

H Ui 10 1 -  Ceará-Mirim - 03 de agosto

OBS: Os senhores Diretores dos NUR.Es deverão providenciar o' l®cal' 
para a reunião que deverá contar cora a presença de estudantes ( r e 

presentantes por escola), professores, ®iret®res e funci©nári®s ’ 
das escolas, e, com a  participação de representantes* da C®missão Pa 

r ita r ia .
A programação prevê o dia todo de trabalhosr 
das 8:00 às 12:00 

• das 1 4 : 0 0  às 1 8 : 0 0  horas„


